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轉授一切所需權力予體育發展局局長黃有力學士或其法定

代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與忠信清潔管理

簽訂澳門奧林匹克綜合體和澳門奧林匹克游泳館清潔服務附註

合同。

二零零八年五月二十二日

社會文化司司長 崔世安

第 57/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第14/2000號行政命令第一款、第6/2005

號行政命令第四款及三月二日第15/92/M號法令第三條第二款

g）項和第九條的規定，作出本批示。

續任譚俊榮博士為教育委員會委員，自二零零八年六月

十五日起生效。

二零零八年五月二十六日

社會文化司司長 崔世安

第 58/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款，以及第

6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予學生福利基金行政管理委員會主席

蘇朝暉碩士或其法定代任人，以便代表學生福利基金作為簽

署人，與黑沙公園餐廳有限公司簽訂為公立學校的學生提供

2007/2008和2008/2009學年膳食服務合同的附錄。

二零零八年五月二十六日

社會文化司司長 崔世安

第 59/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

São subdelegados no presidente do Instituto do Desporto, 
licenciado Vong Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato suplementar 
de prestação de serviços de limpeza do Complexo Olímpico de 
Macau e da Piscina Olímpica de Macau, a celebrar com a em-
presa «Administração Limpeza Chong Son».

22 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 57/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000, do n.º 4 da 
Ordem Executiva n.º 6/2005, conjugados com a alínea g) do n.º 2 
do artigo 3.º e do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 15/92/M, de 2 de 
Março, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É renovado, a partir de 15 de Junho de 2008, o mandato de 
membro do Conselho de Educação, do Doutor Tam Chon Weng.

26 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 58/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda: 

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Acção Social Escolar, mestre Sou Chio Fai, ou no 
seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre-
sentar o Fundo de Acção Social Escolar, como outorgante, na 
adenda ao contrato de aquisição de serviços de fornecimento de 
refeições para os alunos dos estabelecimentos de ensino oficial, 
nos anos lectivos de 2007/2008 e 2008/2009, a celebrar com a 

em presa «Restaurante Parque Hac Sa Limitada».

26 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 59/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
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七條、第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款，以及第

6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予旅遊基金行政管理委員會主席João 

Manuel Costa Antunes （安棟樑）工程師或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，分別與“L e P u b l i c 

Systeme”及“Pacific Leisure Marketing Pte, Ltd”簽訂提供

澳門特別行政區政府旅遊局駐法國及新加坡市場代表的服務合

同。

二零零八年五月二十六日

社會文化司司長 崔世安

第 60/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第21/2004號行政法規第十二條第二款的

規定，作出本批示。

一、委任梁潔芝碩士擔任旅遊發展輔助委員會秘書長職

務，自二零零八年六月二十九日起，任期為一年。

二、旅遊發展輔助委員會秘書長每月收取相當於澳門公共

行政現行薪俸表770點的報酬。

二零零八年五月二十八日

社會文化司司長 崔世安

第 61/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第21/2004號行政法規第四條第一款的規

定，作出本批示。

委任民政總署代表羅永德為旅遊發展輔助委員會成員，以

代替之前的代表Luís Correia Gageiro （賈靖龍）。

二零零八年五月二十八日

社會文化司司長 崔世安

Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Turismo, engenheiro João Manuel Costa Antunes, 
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, nos contratos de prestação de serviços de represen-
tação da Direcção dos Serviços de Turismo do Governo da Re-
gião Administrativa Especial de Macau para os mercados de 
França e de Singapura, a celebrar, respectivamente, com as em-
pre sas «Le Public Systeme» e «Pacific Leisure Marketing Pte, 

Ltd».

26 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos  
Sociais e Cultura n.º 60/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2004, o Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada a mestre Leong Kit Chi para exercer as fun-
ções de secretária-geral da Comissão de Apoio ao Desenvolvi-
mento Turístico, pelo período de um ano, a partir de 29 de Junho 
de 2008.

2. A remuneração mensal da secretária-geral da Comissão de 
Apoio ao Desenvolvimento Turístico é a correspondente ao ín-
dice 770 da tabela indiciária em vigor na Administração Pública 
de Macau. 

28 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

 

Despacho do Secretário para os Assuntos  
Sociais e Cultura n.º 61/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2004, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

É designado como membro da Comissão de Apoio ao Desen-
volvimento Turístico, Lo Veng Tak, em substituição de Luís Cor-
reia Gageiro, como representante do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais.

28 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.




